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CERTIFICADO DIGITALMENTE

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Resolução CRH n° 04, de 17 de dezembro de 2024.

Aprova o Plano de Aplicação dos recursos financeiros do FEHIDRO para o ano de 2025.

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 12.984/2005, e 

CONSIDERANDO os Relatórios Financeiros preparados pela SRHS e pela APAC sobre o Plano de Aplicação do FEHIDRO para 2025,
com o Parecer  Técnico favorável da Câmara Técnica de Assuntos  Legais  -  CTALI,  aprovado na 9ª  Reunião Ordinária  da CTALI,
realizada em 19/11/2024, bem como com a discussão e aprovação em plenário na LXIV Reunião Ordinária do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos – CRH, realizada em 17 de dezembro de 2024, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros do FEHIDRO para o ano de 2025, elaborado pela SRHS e pela APAC.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALMIR CIRILO
Presidente do CRH

CELSO LUIZ AGRA DE SÁ
Secretário Executivo do CRH



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
Q3HZ997O0U-V0YIRA8WIY-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=Q3HZ997O0U-
V0YIRA8WIY-P2TH9ZW2VI.

Poder ExecutivoAno CI • Nº 239 Recife, 19 de dezembro de 2024

CERTIFICADO DIGITALMENTE


		2024-12-19T08:58:45-0300
	Diário Oficial do Estado de Pernambuco
	Companhia Editora de Pernambuco




